
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ
SECRETARlA DE EDUCAÇÃO

Conforme Artigo nº 203
Instrução Normativa nº 01/2024 do TCESP

SEINº 7766/2020-77

Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA

Termo de Colaboração nº 165/2021
1º Termo Aditivo nº 10/2022
2º Termo Aditivo nº 06/2023

EXERCÍCIO2023

I - Constatamos que a Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA,está localizada
à Rua Tamarutaca, 250, VilaGuiomar, Santo André, CEP:09071-130 e está em regular funcionamento;

Compreende no artigo 3º do estatuto da entidade, a FEASAtem por finalidades:

I - congregar fundações, associações civis de direito privado, de assistência social, sem fins lucrativos
e econômicos que desenvolvem diferentes modalidades de serviços e programas sociais a população em
situação de vulnerabilidade, favorecendo-lhes o intercâmbio, a integração entre si e a comunidade;

II - estimular e apoiar o desenvolvimento permanente das entidades associadas exercendo sua
representatividade junto aos órgãos públicos, conselhos de políticas públicas, fóruns e outros espaços que
tratarem de quest6es de interesse das associadas;

III - representar nos polos ativo e passivo suas associadas, judicial e extrajudicialmente, como garante
o inciso XXI,do artigo 5° da Constituição Federal;

IV - prestar serviço de forma continuada, permanente e planejada para que as Organizações da
Sociedade Civil de Santo André se fortaleçam enquanto executoras de serviços e programas da política de
Assistência Social, bem como de outras Políticas Sociais;

V - qualificar as entidades e organizações quanto ao seu planejamento, captação de recursos,
gestão, monitoramento, avaliação, oferta e execução dos serviços, programas e projetos e para sua atuação na
defesa e garantia de direitos;

VI - propiciar às Organizações da Sociedade Civil de Santo André, através de assessoria, capacitação
profissional e outros meios, a Federação das Entidades Assistenciais de Santo André melhoria na qualidade da
gestão e dos serviços prestados aos usuários;

VII - fortalecer a participação, autonomia e protagonismo das Organizações da Sociedade Civil de
Santo André;

VIII - subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação democrática e controle
social;

XIX- produzir e socializar estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade sobre seus
direitos, da política de Assistência Social e outras Políticas Sociais;

X - compilar e divulgar normas legais relativas ao terceiro setor, com o objetivo de aprimorar o
funcionamento das entidades associadas;

XI - contribuir para o desenvolvimento da sustentabilidade das associadas, visando a continuidade
dos programas sociais;

XII - prestar atendimento às crianças, adolescentes e adultos por meio de um Programa de Apoio a
Adoção e outros programas sociais; t·
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XIII - realizar projetos de macro abrangência, de caráter municipal e ou intermunicipal que tenham
impactos e alcance social envolvendo ou não as entidades associadas;

XIV - valorizar e subsidiar as iniciativas de grupos, estimulando a organização de novos serviços,
programas ou projetos socioassistenciais contribuindo ao desenvolvimento do Terceiro Setor;

XV- participar da formulação e desenvolvimento da Política de Assistência Social e outras Políticas
Sociais através da integração de recursos, e da execução de ações e programas com organizações
governamentais e não governamentais, na defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais construção de
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos de
defesa de direitos;

XVI - explorar atividades culturais, beneficentes, comerciais e industriais como meio de
sustentação financeira dos programas da Federação e ou das entidades associadas;

XVII- realizar parcerias ou prestação de serviços com Organizações públicas e privadas para condução
de palestras, cursos e outras atividades, como forma de captação de recursos que contribua com a
sustentabilidade da Federação e ou das entidades associadas;

XVIII - prestar atendimento a quem queira se constituir juridicamente enquanto Organização Da
Sociedade Civilno município de Santo André;

XIX- promover a ética, a paz, a cidadania, a defesa dos direitos humanos, da democracia e de outros
valores universais.

Oobjeto do termo de colaboração consiste em: contratação de profissionais da área de Serviço Social,
para as equipes de Educação que propiciará uma visão ampliada do contexto socioeducativo, qualificando o
trabalho de forma interdisciplinar e contribuindo para uma maior integração das escolas com as famílias e a
comunidade, o que consequentemente, trará um melhor rendimento escolar aos alunos da rede municipal,
que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as parceiras.

11- Relação dos repasses concedidos, identificando número, data e valor dos respectivos documentos
de crédito, por fonte de recursos, bem como, os rendimentos financeiros auferidos:

/
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III - Foi recebida Prestação de Contas do ente beneficiário, nas seguintes datas: 23/02/2023,

14/03/2023, 14/04/2023, 12/05/2023, 15/06/2023, 14/07/2023, 15/08/2023, 15/09/2023, 11/10/2023,

14/11/2023, 15/12/2023, 15/01/2024, não havendo aplicação das sanções previstas no art. 73 da Lei Federal

13.019/2014 e no art. 77 do Decreto Municipal 16.870j2016;

IV - Os valores aplicados no objeto do repasse, demonstrando inclusive eventuais glosas conforme
quadro abaixo:

A Saldo do exercício anterior R$ 168.987,29

B Valores repassados no exercício R$ 2.384.910,70

C Rendimentos de aplicações financeiras R$ 17.709,80

D Subtotal (A+B+C) R$2.571.607,79

E Recursos próprios R$ 26.566,07

F Outras receitas decorrentes da execução (Pis, Estorno e etc ...) R$ 0,00

G Total de Receitas (D+E+F) R$ 2.598.173,86

H Total de Despesas R$2.451.921,31

I Valor devolvido ao Órgão Público R$ 0,00

J Saldo autorizado para o exercício seguinte (G-H-I) R$ 146.252,55

K Glosa a devolver R$ 15.010,39

Conforme P.A.nº 1.221/2023, houve a obrigatoriedade de devolução do valor de R$15.010,39 (quinze

mil e dez reais e trinta e nove centavos), relativo a glosas da vigência de 2023. Essa dívida foi objeto da

autorização de parcelamento, conforme documentações encartadas em fls. 5.844 até 5.856, sendo que a

primeira parcela foi recolhida aos cofres públicos em 28 de agosto de 2024, comprovado através do Certificado

de Arrecadação nº 3523203065/24-1- fls. 5.861.

VI - Atestamos que as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas repassadas

se compatibilizam com as metas propostas e com os resultados alcançados, conforme demonstração abaixo:

No 1º, 2º e 3º trimestres de 2023, as metas foram contempladas, conforme descritas no 19 Termo Aditivo

ao Termo de Colaboração com vigência 13/10/2022 a 12/10/2023. No 4º trimestre de 2023, as metas foram

adequadas e também contempladas, conforme descritas no 29 Termo Aditivo ao Termo de Colaboração, que passou

a vigorar a partir de 13/10/2023, compreendendo o período de 13/10/2023 a 31/12/2023. Aseguir descrição das

metas contempladas e os resultados obtidos. ~.
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VII - Atestamos o cumprimento de todas as cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria;

VIII - Atestamos a disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios
dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestados pelo contador da
beneficiária;

IX - Dispensado o atendimento, de acordo com o Artigo 203 - § 1º;

X - Atestamos que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade
beneficiária, do tipo de repasse e número do ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se
referem, sendo que os mesmos se encontram a disposição na sede da entidade;

XI - Aregularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas através de CND- INSSe da CRF- FGTS
foi verificado pela Secretaria de Educação, antecipadamente aos repasses mensais;

XII - Na execução dos recursos repassados, na vigência de 2023, foram observadas as normas gerais
que regem os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e
interesse público.

XIII - Declaramos a existência e o funcionamento regular do Departamento de Controle Interno do
Órgão Público Concessor indicando como responsável o Sr. Fábio Gracia Dia, portador do CPF: 053.896.038-
85, desde 23/05/2022. Ocargo comissionado ficou vago no período de 17 a 31/07/2023.

XIV - Foram realizadas visitas in loco regularmente pela equipe de coordenação pertencente à
Secretaria de Educação de Santo André.

XV - Atestamos que não houve utilização de rateio administrativo de custos indiretos por esta
entidade.

XVI -Analisando as atividades realizadas, o cumprimento das metas, o impacto do benefício obtido em
razão da execução do objeto até o período de sua vigência, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no Plano de Trabalho, conclui-se que a parceria cumpriu satisfatoriamente as metas, sendo avaliada
REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas.

Santo André, 30 de agosto de 2024.

Luc~;ni
Assistente Pedagógica - SE

Gestora do Termo de Colaboração

De acordo,
I

~hl'~

ÉricaAPareci~ FJfeira da Silva
Secretária de Educação

')')
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